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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

P O L Í C I A    C I V I L

CORREGEDORIA GERAL DA POLÍCIA CIVIL
Continuação do despacho ......................................................................................fls  1

NORMA ORIENTATIVA/CGPC N.º 007, DE 27.09.2016
Considerando o que dispõe o art. 331, § único, do Código de Processo Penal e artigos 129 e 134, § 2º, do Regulamento das Atividades Cartorárias, Administrativas e Operacionais da Polícia Civil (R-12);
Considerando que tramita neste órgão corregedor processos que apuram fatos de apropriação de valores arrecadados em autos de inquérito policial e recebidos em cartório como pagamento de fiança; 
Considerando que a presidência do inquérito policial é competência exclusiva do Delegado de Polícia (art. 235, inc. I, a, da LCE 114/2005), devendo impulsionar, coordenar e fiscalizar todas as ações ou diligências relacionadas com estes feitos;
Considerando que todos os atos dos escrivães que oficiam nos inquéritos policiais e outros procedimentos passam pelo controle da autoridade que o preside, portanto, surge implicitamente a responsabilidade e o dever de fiscalização; 

Considerando, por fim, o disposto no art. 30, inc. I, da sobredita lei, divulga a presente Norma Orientativa:

“CONSTITUI DEVER DO DELEGADO DE POLÍCIA VERIFICAR, POR OCASIÃO DO ENVIO DO INQUÉRITO OU OUTRO PROCEDIMENTO À JUSTIÇA - NOS QUAIS CONSTEM VALORES ARRECADADOS EM ESPÉCIE (MOEDA NACIONAL OU ESTRANGEIRA), OU RECOLHIMENTO DE FIANÇA EM CARTÓRIO -  SE FOI JUNTADA A RESPECTIVA GUIA DE RECOLHIMENTO NO PRAZO PREVISTO NA NORMA LEGAL.” 
Campo Grande/MS, 27 de setembro de 2016.
DEL. MATUSALÉM SOTOLANI 
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